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ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8034 NACIONAL DE JUVENTUDE 62.200.000

AT I V I D A D E S 

14 366 8034 2E05 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE

62.200.000

14 366 8034 2E05 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE - NACIONAL

62.200.000

F 3 2 90 0 100 14.200.000

F 3 2 90 0 300 48.000.000

TOTAL - FISCAL 62.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.200.000

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municípios obedecerá aos coeficientes individuais de
participação na distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos Estados, a serem aplicados no
exercício de 2005.

Art. 4o Para a entrega dos recursos à unidade federada, a ser realizada por uma das formas
previstas no art. 5o desta Lei, serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da
entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

I - contraídas com o Tesouro Nacional pela unidade federada, vencidas e não pagas, computadas
primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;

II - contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, vencidas
e não pagas, computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração
indireta; e

III - contraídas pela unidade federada com os demais entes da administração federal, direta e
indireta, vencidas e não pagas, computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as
da administração indireta.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, ato do Poder
Executivo Federal poderá autorizar:

I - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que
determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da União,
inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos
e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos; e

II - a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo disposto no inciso III do
caput deste artigo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

Art. 5o Os recursos referentes a cada parcela, a serem entregues à unidade federada, equivalentes
ao montante das dívidas apurado na forma do art. 4o desta Lei serão satisfeitos pela União das seguintes
formas:

I - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com vencimento
não inferior a 10 (dez) anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva
unidade federada para com o Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas
dívidas; ou

II - correspondente compensação.

Parágrafo único. Os recursos referentes a cada parcela, a serem entregues à unidade federada,
equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos
do art. 4o desta Lei e liquidada na forma do inciso II deste artigo serão satisfeitos por meio de crédito,
em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 30 de março de 2006; 185o da Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO
Quadro de Coeficientes Individuais de Participação

AC 0,1561% PB 0,6928%
AL 2,0939% PE 1,2035%
AM 1,7969% PI 0,5381%
AP 0,6160% PR 9,5810%
BA 3,9770% RJ 4,6085%
CE 1,7539% RN 0,9184%
DF 0,5402% RO 0,5580%
ES 6,0419% RR 0 , 11 4 8 % 
GO 1,8362% RS 9,1467%
MA 2,6272% SC 4,9851%
MG 10,5698% SE 0,2616%
MS 1,3984% SP 21,3433%
MT 4,5844% TO 0,3136%
PA 7,7427% BR 100,0000%

<!ID333537-0> LEI No- 11.289, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Autoriza a União a prestar auxílio financeiro complementar aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de fomentar as exportações
do País.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 271, de 2005, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica a União autorizada a entregar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o
montante de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), referente ao exercício de 2005, com o
objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições previstos
nesta Lei.

Art. 2o O montante previsto no art. 1o desta Lei será distribuído a cada Estado, incluídas as
parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal proporcionalmente aos coeficientes individuais de
participação discriminados no Anexo desta Lei.

Parágrafo único. O montante previsto no art. 1o desta Lei será entregue aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios em 2 (duas) parcelas de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões
de reais) cada uma, sendo a 1ª (primeira) em dezembro de 2005 e a 2ª (segunda) em janeiro de
2006.

Art. 3o Do montante dos recursos que cabe a cada Estado a União entregará diretamente ao
próprio Estado 75% (setenta e cinco por cento) e aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por
cento).

<!ID335157-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 288, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de
1o de abril de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A partir de 1o de abril de 2006, após a aplicação do
percentual correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, ocorrido de 1o de maio de 2005 a 31 de março
de 2006, a título de reajuste, e de percentual a título de aumento real,
sobre o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), o salário mínimo será de
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 11,67 (onze reais e
sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,59 (um real e
cinqüenta e nove centavos).

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o Ficam revogados, a partir de 1o de abril de 2006:
I - o art. 17 do Decreto-Lei no 2.284, de 10 de março de 1986;
II - o Decreto-Lei no 2.351, de 7 de agosto de 1987;
III - o art. 1o da Lei no 7.789, de 3 de julho de 1989;
IV - o art. 10 da Lei no 8.178, de 1o de março de 1991;
V - o art. 1o da Lei no 9.032, de 28 de abril de 1995;
VI - o art. 1o da Lei no 9.063, de 14 de junho de 1995;
VII - a Lei no 9.971, de 18 de maio de 2000;
VIII - a Medida Provisória no 2.194-6, de 23 de agosto de 2001;
IX - a Lei no 10.525, de 6 de agosto de 2002;
X - o art. 1o da Lei no 10.699, de 9 de julho de 2003;
XI - o art. 1o da Lei no 10.888, de 24 de junho de 2004; e
XII - a Lei no 11.164, de 18 de agosto de 2005.

Brasília, 30 de março de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Paulo Bernardo Silva
Nelson Machado

<!ID335150-0> DECRETO No- 5.738, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a execução da Decisão no

37/05 do Conselho do Mercado Comum do
Mercosul, que aprova a regulamentação
transitória da Decisão CMC 54/04 “Elimi-
nação da Dupla Cobrança e Distribuição de
Renda Aduaneira”, adotada em Montevi-
déu, em 8 de dezembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Assunção, de 26 de março de
1991, promulgado pelo Decreto no 350, de 21 de novembro de 1991,
estabelece que o Conselho do Mercado Comum é o órgão superior a
que corresponde a condução política do Mercosul e a tomada de
decisões para assegurar o cumprimento dos objetivos e prazos es-
tabelecidos para a constituição definitiva do Mercado Comum;

Considerando que o Protocolo Adicional ao Tratado de As-
sunção sobre a Estrutura Institucional do Mercosul (Protocolo de
Ouro Preto), de 17 de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto
no 1.901, de 9 de maio de 1996, dispõe que o Conselho do Mercado
Comum manifestar-se-á mediante decisões, as quais serão obriga-
tórias para os Estados Partes;

Atos do Poder Executivo
.




